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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO
CONTRA ACÓRDÃO. ALEGAÇÃO DE  OMISSÃO.
RECURSO INTERPOSTO APÓS O PRAZO LEGAL.
INOBSERVÂNCIA AO  DISPOSTO  NO  ART.  1023,
DO  NOVO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
REQUISITO  DE  ADMISSIBILIDADE  RECURSAL
NÃO  ATENDIDO.  INTEMPESTIVIDADE
RECONHECIDA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
APLICAÇÃO  DO  ART.  932,  CAPUT, DO  NOVO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO
CONHECIMENTO.

- É extemporâneo o recurso interposto após do prazo
estabelecido  no  art.  1.023,  do  Novo  Código  de
Processo Civil.

-  “A intempestividade é matéria de ordem pública,
declarável de ofício pelo Tribunal”(RSTJ 34/456).

Embargos de Declaração nº 0007105-65.2011.815.2001                                                                                                                                                                 1



- Nos termos do art. 932, II, do Código de Processo
Civil,  incumbe  ao  relator  não  conhecer  de  recurso
inadmissível, ante a sua intempestividade recursal.

Vistos.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  fls.
356/358, opostos por Miriam Maria Herr contra os termos do acórdão, fls. 316/325, de
relatoria do  Juiz de Direito convocado Gustavo Leite Urquiza,  que,  por votação
unânime, proferiu julgamento nos autos da Ação de Cobrança ajuizada em face da
HSBC Seguros (Brasil) S/A, nestes termos:

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR E,  NO
MÉRITO, DOU PROVIMENTO AO APELO.

Em  suas  razões,  a  embargante  sustenta  a
tempestividade do recurso, haja vista que a intimação se deu em 15 de dezembro de
2016, quinta-feira, sendo cabível a interposição na data protocolada. No mérito, aduz,
em resumo, que o acórdão embargado foi omisso no tocante ao índice de correção
monetária,  bem como na  taxa de  juros,  devendo estes  serem fixados  a  partir  da
citação (22/02/2011), e, aquele, da recusa do pagamento do sinistro (12/04/2010). Por
fim, postula a supressão da omissão apontada para que o  decisum embargado seja
integrado, para, assim, constar na condenação os mencionados consectários legais.

Frente a flagrante intempestividade, desnecessária a
intimação da parte adversa.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Como  cediço,  toda  manifestação  de  cunho
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postulatório submete-se a um prévio exame de admissibilidade, antes da análise da
eventual  procedência  da  impugnação  que  o  integra.  Dentre  esses  pressupostos,
verifica-se o da tempestividade, consistente na interposição da impugnação no prazo
previsto em lei.

Nesse  norte,  analisando  o  caderno  processual,
verifica-se  a  existência  de  questão  de  ordem  processual  que  impede  o
conhecimento dos presentes aclaratórios,  qual seja,  a intempestividade recursal,
uma vez que sua interposição não satisfez a exigência legal do prazo estabelecido no
art.  1.023,  caput,  c/c  art.  219,  ambos  do Código  de  Processo  Civil,  abaixo
reproduzidos:

Art. 1.023. Os embargos serão opostos, no prazo de 5
(cinco)  dias,  em  petição  dirigida  ao  juiz,  com
indicação  do  erro,  obscuridade,  contradição  ou
omissão, e não se sujeitam preparo – negritei.

E,

Art.  219.  Na  contagem  de  prazo  em  dias,
estabelecido  por  lei  ou  pelo  juiz,  computar-se-ão
somente dias úteis. 
Parágrafo  Único.  O  disposto  neste  artigo  aplica-se
somente aos prazos processuais.

Com efeito, conforme testifica o documento acostado
à fl. 326, a parte embargante restou intimada do acórdão recorrido, com a devida
publicação no Diário da Justiça do dia 15 de dezembro de 2016, data esta, inclusive,
mencionada pela recorrente.

 Assim, considerando o primeiro dia útil subsequente
a esta data, entendo que o dies a quo para a contagem do prazo de interposição do
recurso ocorreu em  16 de dezembro de 2016.  Deste termo  a quo,  contabiliza-se 05
(cinco) dias úteis para frente.
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Contudo,  de  acordo  com  a  aposição  do  protocolo
mecânico constante à fl. 356, os aclaratórios em análise somente foram manejados na
data de 25 de janeiro de 2017, isto é,  quando já havia escoado o prazo para a sua
interposição.

Esse  cenário  não  se  altera  com  o  fato  de  o  prazo
processual  se  encontrar  suspenso  para  os  advogados,  como preconiza  o  art.  220,
caput, do Código de Processo Civil, cuja transcrição não se dispensa:

Art.  220. Suspende-se o curso  do prazo processual
nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e 20
de janeiro.
(...)

Isso  porque,  consoante  estabelece  a  literalidade  do
dispositivo legal,  o prazo processual é suspenso quando já iniciado. Justamente a
hipótese telada, haja vista que se passara a correr no dia  16 de dezembro de 2016.
então, como dias úteis, contabilizando já o recesso, ter-se-ia o seguinte: 16 e 19 de
dezembro de 2016; 20, 23 e 24, de janeiro de 2017, tendo o reclamo, como visto, só
forcejado em 25 de janeiro de 2017, extemporaneamente, portanto.

De  forma  oportuna,  a  doutrina  de  Nelson  Nery
Junior e Rosa Maria de Andrade Nery pontifica:

Os recursos devem ser interpostos no prazo que a
lei  assinar  para  tanto,  a  fim  de  que  não  se
perpetuem as  demandas judiciais  indefinidamente
(In.  Código  de  Processo  Civil  Comentado  e
Legislação  Processual  Civil  Extravagante,  7ª
edição, 2003, p. 850).

Consigne-se,  ainda,  que  a  jurisprudência  pátria  é
pacífica no sentido da possibilidade de declarar a intempestividade de ofício. Neste
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sentido, confira-se a seguinte transcrição:

A intempestividade  é  matéria  de  ordem  pública,
declarável de ofício pelo Tribunal (RSTJ 34/456).

Sob esse prisma, já decidiu esta Corte de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  INTEMPESTIVIDADE.
RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  É  de  se  negar
conhecimento  a  recurso  intempestivo,  eis  que  a
tempestividade  é  matéria  de  ordem  pública,
cabendo ao  relator  apreciá-la  de  ofício.  (TJPB;  AC
001.2011.010.162-1/001;  Segunda  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Convocado  Aluizio
Bezerra Filho; DJPB 05/09/2013; Pág. 9).

E, 

AGRAVO  INTERNO.  MUNICÍPIO.  PRAZO  EM
DOBRO.  INTEMPESTIVIDADE.  NÃO
CONHECIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO
CPC.  A  intempestividade  é  matéria  de  ordem
pública, declarável de ofício pelo tribunal. O recurso
interposto  fora  do  prazo  deve  ser  liminarmente
indeferido, consoante autoriza o art. 557, caput, do
nosso código de ritos. (TJPB; AGInt 032.2009.001603-
4/001; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 21/05/2010;
Pág. 10).

Outrossim, é dispensável levar a matéria ao plenário,
consoante preconiza o disposto no art. 932, III, do Novo Código de Processo Civil, o
qual  confere  poderes  ao  relator  para  não  conhecer  de  recurso  inadmissível,
prejudicado  ou  que  não  tenha  impugnado  especificamente  os  fundamentos  da
decisão recorrida, como ocorrente na hipótese.
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Ante  do  exposto,  dada  a  sua  flagrante
intempestividade  e,  por  conseguinte,  inadmissibilidade,  NÃO  CONHEÇO  DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

P. I.

João Pessoa, 19 de abril de 2017.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 
                              Relator

Embargos de Declaração nº 0007105-65.2011.815.2001                                                                                                                                                                 6


